
INDICAÇÃO Nº 
3329
, DE 2009

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através da Secretaria da Saúde para que sejam liberados recursos financeiros para compra de equipamentos para o Hospital Regional de Itapetininga.

JUSTIFICATIVA


Recebemos em nosso gabinete o Ofício 1576.10.2009, datado de 28 de outubro de 2009, do Sr. Roberto Ramalho Tavares, Prefeito Municipal, reivindicando a liberação de recursos para compra de equipamentos para o novo Centro Cirúrgico Obstétrico e Unidade de Atenção Pré-Natal do Hospital Regional de Itapetininga.

O Hospital Regional de Itapetininga é referência em diversos serviços para toda a região e recentemente recebeu ajuda do Governo do Estado para investimentos em sua estrutura física, onde foi construída uma nova ala destinada a abranger o centro cirúrgico e obstétrico, conjugado a uma estrutura para atenção neonatal, incluindo uma Unidade de Terapia Intensiva para os recém-nascidos, necessitando de forma urgente de equipar essa nova ala para iniciar o atendimento.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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